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Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1572

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

LEI Nº 2920/2019

LEIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Concede título de Cidadão Honorário do Município de Guara-
puava, Estado do Paraná, ao Ilustríssimo Senhor José Jurandir 
Mendes de Almeida.
Autor: João Carlos Gonçalves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Honorário do Município de 
Guarapuava ao Ilustríssimo Senhor José Jurandir Mendes de 
Almeida. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2921/2019
Concede título de Cidadão Benemérito do Município de Guara-
puava, Estado do Paraná, ao Ilustríssimo Senhor Alaor Gomes 
de Lima.
Autor: Danilo Dominico

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Benemérito do Município de 
Guarapuava ao Senhor Alaor Gomes de Lima. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2922/2019
Institui o Programa de Incentivo de Hortas Comunitárias e Fa-
miliares no Município de Guarapuava e dá outras providências.
Autor: Valdemar Calixtro dos Santos

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Compete ao Poder Executivo Municipal implantar o Pro-
grama de Incentivo de Hortas Comunitárias com os seguintes 
objetivos: 
I - incentivar a agricultura social, visando o combate à fome e 
a desnutrição de famílias que estejam em situação de vulnera-

bilidade social; 
II - desenvolver práticas e hábitos alimentares saudáveis, con-
tribuindo para a segurança alimentar e nutricional das pessoas; 
III - cultivar alimentos sem o uso de agrotóxicos; 
IV - aproveitar mão de obra desempregada; 
V - geração e complementação de renda; 
VI - proporcionar terapia ocupacional para as pessoas da nos-
sa comunidade; 
VII - manter terrenos limpos e utilizados, criando espaços ver-
des e evitando o acúmulo de lixo, criadores de insetos e roe-
dores; 
VIII – incentivar práticas sustentáveis e de respeito ao meio 
ambiente. 
Parágrafo único. Entende-se por Horta Comunitária, toda ativi-
dade desempenhada com finalidade social, destinada ao culti-
vo de hortaliças, legumes, plantas medicinais e floricultura no 
âmbito do Município.
Art. 2º A implantação da horta comunitária se dará em con-
formidade com as diretrizes contidas no Plano Diretor, entre 
outros, instrumentos urbanísticos do Município. 
Art. 3º A implantação da horta comunitária, bem como todas 
as atividades desenvolvidas em espaços públicos ou privados, 
que trata esta lei, serão regulamentadas pelo município de 
Guarapuava.
Art. 4º O Programa instituído por esta lei poderá se dar: 
I - em áreas públicas municipais ociosas; 
II - em áreas declaradas de utilidade pública e ainda não utili-
zadas; 
III - em terrenos particulares; 
§1º A utilização da área do inciso III deste art., se dará com 
anuência formal do proprietário, que deverá celebrar com o Po-
der Executivo Municipal contrato de cessão de uso; 
§2º Cabe ao Poder Executivo Municipal, através de lei espe-
cífica, conceder incentivos aos proprietários que aderirem ao 
programa; 
§3º O contrato de cessão deverá conter cláusula prevendo que 
o proprietário da área cedida, não terá indenização ou outro 
benefício, além dos previstos no contrato de cessão.
Art. 5º Cada área de cultivo poderá ser trabalhada individual-
mente ou coletivamente. 
Art. 6º A produção será destinada para as famílias que traba-
lham nas hortas comunitárias, sendo que o excedente poderá 
ser comercializado de acordo com o direcionamento do órgão 
gestor do programa, mediante critério do Poder Executivo. 
Art. 7º Independente do tempo de uso da área, o beneficiário 
inscrito no Programa, não poderá ingressar com ação de direito 
a usucapião ou qualquer tipo de indenização, pois, se trata de 
um Projeto de Ação Social. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS

DECRETO Nº 7248/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
 
Art. 1º Nomear a senhora Dhiully Scheleder de Quadros, ins-
crito no CPF/MF nº 080.071.139-40, para exercer o cargo em 
Comissão Assessor A1, junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, a partir de 01 de abril de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de abril de 2019.
 
Guarapuava, 02 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7254/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Nomear em virtude de habilitação em Concurso Público, 
de acordo com o que dispõe o Art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, c/c o inciso I, do Art. 6º, da Lei Complementar 
Municipal nº 060, de 01 de abril de 2016, conforme segue:
 I – A partir de 05 de abril de 2019.

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
JOCIELLE STEMPINHAKI DE SOUZA 92º

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 05 de abril de 2019.

Guarapuava, 08 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7258/2019
Designa as entidades e representantes abaixo relacionados 
para comporem o COMUTRA - Conselho Municipal de Trânsi-
to, Transporte e Sinalização.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA

Art. 1º Designar as entidades e os seus respectivos repre-
sentantes para comporem o Conselho Municipal de Trânsito, 
Transportes e Sinalização - COMUTRA no ano de 2019, con-
forme relacionado:
I - Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes:
a. Titular: Daniel Gonzaga Moura de Souza;
b. Suplente: Altair Bonassa.
II - Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a. Titular: Tania Cristina Ferreira;
b. Suplente: Elisete Aparecida Brito Freire.
III - Polícia Militar:
a. Titular: Gabriel Henrique Nagata;

b. Suplente: Antonio Gutubir.
IV - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava 
– SURG:
a. Titular: Loacir Carlos Fonçeca; 
b. Suplente: Ruth Galicioli.
V - Ordem dos Advogados do Brasil – OAB:
a. Titular: Kellen Vanessa Kaminski Rodrigues de França;
VI - União Guarapuavana de Associações de Moradores – 
UGAM:
a. Titular: Karoline Rafaela Mendes Golart;
b. Ronie Von Faria Batista.
VII - Sindicato dos Empregados no Comércio de Guarapuava:
a. Titular: Antonio Vanderlei Queiroz;
b. Suplente: Marisa de Fátima Chemeres de Lima.
VIII - Universidade Estadual do Centro-Oeste-Paraná – UNI-
CENTRO:
a. Titular: Gilberto Franco de Souza;
b. Suplente: Angelo André Marafon.
IX - Faculdade Guairacá:
a. Titular: Jeana Adriel Koszalka;
b. Suplente: Lilian Karin N. Soares.
X - Pérola do Oeste:
a. Titular: Eduardo Ferreira Da Cruz;
b. Suplente: Ruy Camargo e Silva Jr.
XI - Guarios:
a. Titular: Fernando Egidio Schmitz;
b. Suplente: Renilda Zeni.
XII - Centro de Formação de Condutores Viarápida:
a. Titular: Adriane Aparecida de Toledo;
b. Suplente: Clemair Prates.
XIII - Rotary:
a. Titular: Jair Kultz; 
XIV - Lions Clube de Guarapuava Lobo Guará:
a. Titular: José Antonio de Assis;
b. Suplente: Silton Luiz de Siqueira;
XV - Sest Senat Guarapuava:
a. Titular: Paulo Afonso Ferreira Silveira;
b. Suplente: Samuel Scheller Sydor
XVI - Cooperativa de Transporte Escolar:
a. Titular: Alceu Cristian de Goes;
b. Suplente: José Alfredo Horst.

Art. 2º Fica nomeado o Senhor Adalberto José Ribeiro de Cam-
pos inscrito no CPF nº 395.839.029-34, para exercer a função 
de Presidente do Conselho Municipal de Transportes e Sinali-
zação – COMUTRA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 7216/2019 e demais disposições em 
contrário.

Guarapuava, 09 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 209/2019
O SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 
para dirigirem veículos leves oficiais do Município de Guarapu-
ava, eventualmente, em razão da necessidade funcional exigi-
da pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao seu car-
go, mediante assinatura do termo de responsabilidade anexo, 
com validade até 31 de julho de 2019:
I.Ademir Ferreira da Silva – Carteira de Habilitação nº 
02420385801;
II.Amauri Opuchkevitch – Carteira de Habilitação nº 
02566749004;
III.Antonio Itamar Pizzatto – Carteira de Habilitação nº 
02778129982;
IV.Antonio Magatao – Carteira de Habilitação nº 01822940133;
V.Arley Antonio Tubin – Carteira de Habilitação nº 03047546393;
VI.Daniel Vaz de Almeida – Carteira de Habilitação nº 
02546885395;
VII.Eduardo Bahls Correa – Carteira de Habilitação nº 
01347254864;
VIII.Eleane Aparecida Bischof Keche – Carteira de Habilitação 
nº 00985594040;
IX.Emerson Luiz Alves – Carteira de Habilitação nº 
02773389664;
X.Etelvino Romano Portolan – Carteira de Habilitação nº 
01491075600;
XI.Fillipe Pereira de Souza Pinto – Carteira de Habilitação nº 
04043016310;
XII.Halmunth Fagner Goba Brandtner – Carteira de Habilitação 
nº 04460531948;
XIII.Igor Ribeiro Caster – Carteira de Habilitação nº 
06540448850;
XIV.Itacir José Vezzaro – Carteira de Habilitação nº 
00671002160;
XV.Joaquim Gonçalves de Oliveira Neto – Carteira de Habilita-
ção nº 00798938949;
XVI.Joelio Santana – Carteira de Habilitação nº 03800518206;
XVII.José Arielson Teixeira – Carteira de Habilitação nº 
03860282202;
XVIII.Juarez de Freitas – Carteira de Habilitação nº 
04249778374;
XIX.Leonardo José Valenga – Carteira de Habilitação nº 
00999083935;
XX.Leozelia Saidel – Carteira de Habilitação nº 03408750809;
XXI.Lucas Ribeiro de Oliveira – Carteira de Habilitação nº 
04431151167;
XXII.Luiz Carlos Moreira – Carteira de Habilitação nº 
01940987269;
XXIII.Luiz Carlos Zaider – Carteira de Habilitação nº 
03806412677;
XXIV.Luiz Rodrigues dos Santos – Carteira de Habilitação nº 
02471208054;
XXV.Madir Ribas de Lara – Carteira de Habilitação nº 
00390467906;
XXVI.Marcelo Pinto da Silva – Carteira de Habilitação nº 
02828862577;
XXVII. Mario Fernando Scheidt – Carteira de Habilitação nº 
01936734650;

XXVIII. Mauro Vaz de Oliveira - Carteira de Habilitação nº 
03325578290;
XXIX.Moises Elias Heuko - Carteira de Habilitação nº 
05012965655;
XXX.Paulo Sergio Cavalheiro - Carteira de Habilitação nº 
01308202600;
XXXI.Rafael Kot - Carteira de Habilitação nº 02690779366;
XXXII.Tiago Bronoski - Carteira de Habilitação nº 04694142149.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de março de 2019.

João Adeilson de Siqueira Ferreira
Secretário Interino de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, por meio da Por-
taria nº 209/2019, declaro que estou ciente das disposições 
determinadas pelas Leis de Trânsito Brasileiras e devidamente 
habilitado para condução de veículo de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor 
de incêndio) e que está com toda a documentação legal e atu-
alizada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, _______ de ____________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 223/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Instituir a Comissão Técnica Avaliadora com o objetivo 
de apurar valores recebíveis e não recebíveis de créditos tribu-
tários e não tributários da Municipalidade.
Art. 2º A Comissão Técnica será composta pelos seguintes 
servidores:
I - Presidente:
a)  Ricardo Kaszevski - Fiscal Tributário.
II - Secretária:
a) Maria de Lourdes Coelho Chagas – Assessora.
III - Membros:
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a) Patrícia Grisard Ribas - Contadora Geral do Município;
b) Abraham Virmond Haick - Procurador do Município;
c) Adão Alcione Monteiro – Assessor Especial;
d) Rafael Martinos Back - Fiscal Tributário;
e) Vanessa Souza Ramos - Fiscal tributário;
f) Edinei Cesar Ivanski - Fiscal Tributário;
g) Luciano Gren Araújo da Silveira - Avaliador Imobiliário;
h) Odenis Algemiro da Silva – Analista de Sistemas;
i) Liane Maria Mendes – Diretor Geral do Controle Interno.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 798/2018 e demais disposições em con-
trário.

Guarapuava, 26 de março de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o Protocolo nº 2019.3.04365; 
Considerando o Parecer Jurídico nº 197/2019;
Considerando o §7º, do Art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 012/2004,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder abono de permanência à servidora Josley de Fatima Rocha Bittencourt, inscrita no CPF nº 757.289.079-20, 
ocupante do cargo de Professor (a), matrícula nº 11625-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com pagamen-
to retroativo à data de requerimento constante no protocolo 2019.3.04365.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 14 de março de 2019.

Guarapuava, 03 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 263/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar a Portaria nº 016/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de abril de 2019.

Guarapuava, 03 de abril de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2019
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CONSELHOS
1° ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018 

1° Aditivo ao Termo de Fomento n° 001/2018 que fazem o MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente/ Fundo Municipal da Infância e da Adolescência e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAS SENHORAS 
DE ENTRE RIOS - ABSER.

Pelo presente instrumento, celebram entre si, de um lado, o Município de Guarapuava, entidade jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-76, com sede da Prefeitura na Rua Brigadeiro Rocha, n°. 2777, cidade de Guarapua-
va/PR, por meio do Fundo Municipal para Infância e Adolescência/FIA CNPJ: 15.302.270/0001-24 neste ato representado pelo 
presidente, ARI MARCOS BONA – RG 3.898.146-3 e CPF 651.625.799-04, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente/COMDICA, na condição de interessado representado neste ato pela presidente Carina Silva e de outro lado ASSO-
CIAÇÃO BENEFICENTE DAS SENHORAS DE ENTRE RIOS, inscrito no CNPJ nº 81.644.320/0001-86, neste ato representado 
por sua Presidente Sra. HILDEGARDT VICTORIA REINHOFER, inscrito no RG n° 1831119-4 e o CPF nº 391036509-44, , partes 
que resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, ao Termo de Fomento N° 01/2018, mediante as clausulas e condições a seguir 
estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 1º aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2018 tem por objetivo alterar a CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA, a qual passará 
a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência a partir de sua assinatura até 30 de novembro de 2019,  oficializado após a data da assinatura 
de ambas as partes.
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CLÁUSULA TERCEIRA: 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do 
Termo de Fomento nº 01/2018.
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumen-
to em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

Guarapuava,  01  de abril  de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

Ari Marcos Bona
Presidente do Fundo Municipal para a Infância e Adoles-

cência

Carina Silva
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente

Hildegardt Victoria Reinhofer
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAS SENHORAS DE ENTRE 

RIOS

FUNDAÇÃO PROTEGER
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N.º 01/2019

Processo Administrativo n.° 108/2019
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Sof-
twares de Gestão de Pessoal, Serviço de Efetividade, E-Social, 
e Portal do Servidor destinado a atender o Departamento de 
Recursos Humanos desta  Fundação de Proteção Especial da 
Juventude e Infância – Proteger.
O Presidente no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto 
n.º 7113 de 14 de janeiro de 2019 e com base no Artigo 25, 
inciso I da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
no Parecer Jurídico n.º 41/2019 da Procuradoria, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação no valor total de R$ 50.962,92 (Cin-
quenta Mil Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e 
Dois Centavos), para a contratação da empresa GOVERNAN-
ÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ n.º 00.165.960/0001-01.
PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 10 de abril de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente da Fundação Proteger

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 03/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 07/2017

OBJETO: Contratação da Associação de Rádio de Táxi em for-
ma de créditos, para prestação de serviços, destinado a aten-
der as necessidades da Fundação Proteger. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA 
JUVENTUDE E INFÂNCIA - PROTEGER 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO TÁXI DE GUARA-
PUAVA
OBJETO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado 
o prazo de vigência constante na Cláusula Quinta do Contra-
to n.º 03/2018, decorrente da INEXIGIBILIDADE n.º 07/2017, 
que tem como objeto a contratação da Associação de Rádio 
de Táxi em forma de créditos, para prestação de serviços, 
destinado a atender as necessidades da Fundação Prote-
ger, por mais 12 (doze) meses, tendo sua vigência a partir de 

12/04/2019 a 12/04/2020, com fulcro no artigo 57, inciso II da 
Lei n.º 8.666/93.  
CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se a Cláusula Décima Pri-
meira, ficando nomeado como Gestor do presente Contrato 
a Sra. JOSIANE APARECIDA NIBICHINIACK portadora do 
RG n.º 5.734.459-8 SESP-PR, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
016.514.139-59 a quem caberá a fiscalização do fiel cumpri-
mento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2019 – 

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO –
 PRESIDENTE.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 01/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2018

OBJETO: Fornecimento de vale transporte e formulários, desti-
nado a atender as necessidades da Fundação Proteger.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA 
JUVENTUDE E INFÂNCIA - PROTEGER 
CONTRATADA: TRANSPORTES COLETIVOS PÉROLA DO 
OESTE LTDA
OBJETO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado 
o prazo de vigência constante na Cláusula Quinta do Contrato 
n.º 01/2018, decorrente da INEXIGIBILIDADE n.º 01/2018, que 
tem como objeto o fornecimento de vale transporte e formulá-
rios, destinado a atender as necessidades da Fundação Prote-
ger, por mais 05 (cinco) meses, tendo sua vigência a partir de 
11/04/2019 a 11/09/2019, com fulcro no artigo 57, inciso II da 
Lei n.º 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2019 – 

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO –
 PRESIDENTE.
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